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1 Dados obtidos junto ao site do CNJ (http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/relatorios), onde estão expostos 
os relatórios das pesquisas realizadas sobre o Poder Judiciário brasileiro, desde 2004, reunidos em cadernos chamados 
Justiça em Números.
2 O TJRJ editou o Aviso Conjunto nº 08/2016, tratando da distribuição de reclamação destinada a dirimir divergência 
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excepcional e até que se estruture eventual órgão competente (Turmas de Uniformização) ao novo encargo, que a distri-
buição será feita às Seções Cíveis, em caráter precário, por serem os órgãos similares aos noticiados na Resolução STJ/GP 
nº 03 de 07 de abril de 2016, publicada em 08 de abril de 2016.”

Juizados especiais estaduais, federais e da fazenda pública: uma abordagem 
crítica.
estaduais: teoria e prática. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2017, p. 19.
5 A Lei nª 9.099/1995 previa, no seu art. 47, um recurso de divergência dirigido ao Tribunal de Justiça. Esse artigo, no 
entanto, foi vetado, para evitar que as causas processadas perante os Juizados Especiais pudessem desembocar na Justiça 
Ordinária.
6 O Regimento Interno das Turmas Recursais do Rio de Janeiro (Resolução nª 05/2013 do TJRJ) prevê em seu art. 41 a 
criação de uma Turma de Uniformização, destinada a dirimir divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais, 
que será presidida pelo Desembargador Presidente da COJES e composta pelos integrantes das Turmas Recursais da 

7 A jurisdição do Superior Tribunal de Justiça sobre os Juizados Especiais Cíveis: antecedentes, perspectivas e 
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o controle por meio da reclamação. In: Revista de Processo, ano 36, vol. 196. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, 
p. 440. 

Nova hipótese de cabimento da reclamação, protagonismo ju-
diciário e segurança jurídica. In: Revista de Processo, ano 36, vol. 196. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 303.
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questões processuais” (STJ – 2a Seção – AgRg na Rcl 6034/SP – Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 29/02/12).
-

lução 12, de 14 de dezembro de 2009, prevê que a reclamação por ela regulamentada destina-se a dirimir divergência entre 
acórdão prolatado por Turma Recursal Estadual e a jurisprudência desta Corte. Incabível em face de decisão monocrática 
do relator” (STJ – 2a Seção – AgRg na Rcl 5598/TO – Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 25/05/11).
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11 Por certo, como a reclamação sob julgamento foi proposta sob a vigência da Resolução nº 12/2009, não poderia o 
agravo regimental ter sido considerado prejudicado pela superveniência da revogação operada pela Emenda Regimental 
nº 22/2016. A própria Resolução nº 3/2016 diz isso, expressamente, no seu art. 4º. Esse recurso, portanto, foi indevida-
mente fulminado. 
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12 Nesse sentido, veja-se o artigo de CUNHA, Leonardo Carneiro da Cunha, Novo CPC: Reclamação contra decisões 
em Juizados Especiais Cíveis. Revogação da Resolução 12/2009-STJ. Aliás, atualmente, o entendimento é de que o 
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Novo CPC revogou as regras que tratam da reclamação no STJ, previstas nos arts. 13 a 18 da Lei nª 8.038/1990 (Lei dos 
Recursos Extraordinário e Especial).
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decisão monocrática, poderá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
desacordo com Súmula ou jurisprudência dominante das Turmas Recursais ou da Turma de Uniformização ou ainda de 

dar provimento a recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com Súmula do Tribunal Superior ou Jurisprudên-
cia dominante do próprio juizado, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de 5 dias”.

cabíveis somente os embargos declaratórios e o Recurso Extraordinário”.

alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal”.
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